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m§[Ofício GP n" 355 de

A Sua Excelência o Senhor
Luis Augusto Bittencourt de Oliveira
Câmara Municipal de Vereadores
LAVRAS DO SUL _ RS

Encaminha Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Atendendo o disposto no Art. 114 da Lei Orgânica do
Município, encaminhamos o Projeto de Lei no 89/2025 qlre cAbre crêdito
suplementar, no rralor total de R'$ ISO.OOOTOO (Cento e cinqueata mil reais[ tro
orçamento da Câmara Munieipal de VereadoresD, conforme justiÍicativa em
anexo.

Atenciosamente,

Delabary
Prefeito
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RUA ADÃO TEIXEIRA DA SILVEIRA, 39ó - CEP 97390-OOO FONE 55 32821328 OU 55 3282I0]O

OFÍC]IO N'203 - CV Lavras do Sul, 26 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Renan Leal Delabary
Prefeito Municipal
N/cidade

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Vimos através do presente, solicitar a V.Exa. que seja elaborado Projeto
de Lei para abertura de crédito suplementar, no valor total de RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil
reais), no orçarnento da Câmara Municipal de Vereadores, na seguinte unidade orçamenlária:

01.01.01.031.0001 .2001- Manutenção das atividades dos serviços de legislativos R$ 150.000.00
31.90.11.00.00.00-Vencimentoevantagensfixas-pessoalcivil.............. RS 150.000,00

Serve de recurso para abertura do crédito suplementar a redução no
crédito orçamentiírio abaixo descrito:

01.01.01.03 1.0001.1 .002- Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
44.9A.52.00.00.00 - Equipamento e Material Pemanente

R$1s0.000.00
.R$150.000,00

Atenciosamente.

LUIS ÂT'GUSIO
BÍTÍTNCOURT DE
oLIvElRÂí.{t63.+Í}56091 k&r.[ãrr#ffi
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Vereador Luis Augusto Bittencourt de Oliveira
Presidente
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PROJETO DE LEI N" 8912A25

*Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor total de R$
15O.OOO,OO {Ceate e cinqueeta rgil reais], !Êo oÍçamesta da Câmara
Municipal de VereadoÍes'.

Art. 1" Autoriza a abertura de Crédito Suplementar, no valor total de RS 150.000,00 (Cento
e cinquenta mil reais) na seguinte unidade orçamentária:

O1.O I.CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE VEREADORES
$1.O1.O1.G31.OOOI.2GOL- Manut. das Atividades dos Ser-iços Legislativcs R$ ISO.OOO.G$
31.90. 1 1.00.00.00 - Vencimento e Vantagens Fixas - R$ 150.000,00

Art. 2" Serve de recurso para abertura do Crédito Suplementar a reduçáo no credito
orçamentário abaixo descrito:

O1.O1.CÃMARÂ MUNICIPAL DE VEREADORES
O1.O1.O1.O3L.OOO1.1O02- Aquisiçâo de equipamento e materiais permanentes Rl$ 15O.OOO,OO
44.9O.52.AO.OO.OO - Equipamento e Material Perrnanente............... ............R$1SO.OOO,CIO

Art- 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Lavras do Sul, 26 de novembro de 2A25.
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EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS:

O presente prcjeto de lei, tem por objetivo abei'tura de Crédito
Suplementar, no valor total de R$ 15O.OOO,OO (Cento e cinquenta mil reais), no Orçamento da Câmara
Municipal de Vereadores, na Atividade 20O1 Manutençáo das atividades dos serviços de legislativos,
cuja fonte de custeio indicada é o projeto Atividade 1.OO2- Aquisiçáo de Equipamentos e Materiais
Permanentes, conforme indicado no mesmo, tendo em vista que o Poder Legislativo observcu a
necessidade da pretendida suplementação visando atender as suas necessidades para manutençáo
e pleno funcionamento das atividades.

Ieal Delabary
Prefeito
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